3

Ofício nº 526/2014-GAB Estância Velha, 04 de setembro de 2014.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2001, DE 21 DE AGOSTO DE 2014 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COM WALDEMAR CRISTÓFOLI, BEATRIZ CRISTÓFOLI E MANUEL JOAQUIM ALMEIDA TOMÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 

Com a presente proposição pretendemos complementar os artigos 1º e 2º que dispõe sobre a desafetação e afetação das áreas em questão.

A área que passou para o Município de Estância Velha, que faz parte de um todo maior, matriculado no Registro de Imóveis sob o n.º 7569, cuja área é de 1.209,95m² , será afetada como Área Verde.
Em contrapartida o Município irá permutar um imóvel, que faz parte de um todo maior, matriculado no Registro de Imóveis sob o nº. 41.930, cuja área a ser permutada é de 1.031,83m², e deverá ser desafetada passando a ser de Uso Dominical.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

   José Waldir Dilkin

   Prefeito Municipal
Ao Excelentíssimo Senhor.

Lotário Leopoldo Seevald

MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI 075/2014
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2001, DE 21 DE AGOSTO DE 2001 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PERMUTAR ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COM WALDEMAR CRISTÓFOLI, BEATRIZ CRISTÓFOLI E MANUEL JOAQUIM ALMEIDA TOMÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
O Prefeito Municipal de Estância Velha /RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a desafetar o uso da área de terras de propriedade do Município de Estância Velha, que será destinado como bem de uso dominical, e a permutar com Waldemar Cristófoli, Beatriz Cristófoli e Manuel Joaquim Almeida Tomé a área de terra que faz parte de um todo maior, matriculada no Ofício do Registro de Imóveis Comarca de Estância Velha, Livro nº 2, sob o nº 41.930, a seguir descrita:
I -....
Art. 2º - O Município de Estância Velha receberá em troca da área de terra descrita no inciso I do artigo 1º, uma área de terra de propriedade de Waldemar Cristófoli, Beatriz Cristófoli e Manuel Joaquim Almeida Tomé, que faz parte de um todo maior, matriculada no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha, Livro nº 2, sob o nº 7569, a seguir descrita, a qual passará a integrar o patrimônio do Município e será afetada como Área Verde.
I – ...
Art. 3º... 
Art. 4º....
Art. 5º ...
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagiram até 21 de agosto de 2014.
Estância Velha/RS,
      José Waldir Dilkin

      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração                                     

